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INSTITUI A SEMANA DE PRESERVAÇÃO AS MATAS
CILIARES LOCALIZADAS NO ESTADO DO CEARÁ, A
SER COMEMORADA ANUALMENTE NA TERCEIRA
SEMANA DO MÊS DE MARÇO.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO CEARÁ DECRETA:

 

Art. 1º - Fica instituída a Semana de Preservação as matas ciliares, a ser comemorada no âmbito do estado
do Ceará, anualmente na terceira semana do mês de março, com campanhas de divulgação sobre a
importância de sua preservação.

Parágrafo único. O objetivo é promover anualmente, o desenvolvimento de atividades, campanhas e
projetos de incentivo colocando a importância da preservação das matas ciliares dos rios, riachos,
córregos, represas, fontes e lagos cearenses.

Art. 2º – Escolas estaduais públicas poderão desenvolver programações com a realização de palestra,
plantio e atividades práticas de incentivos a preservação das matas ciliares do ecosssistema do Estado do
Ceará.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRÉ FERNANDES

DEPUTADO ESTADUAL

 

JUSTIFICATIVA
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Mata ciliar é a formação vegetal localizada nas margens dos córregos, lagos, represas e nascentes.
Também é conhecida como mata de galeria, mata de várzea, vegetação ou floresta ripária. Considerada
pelo Código Florestal Federal como "área de preservação permanente", com diversas funções ambientais,
devendo respeitar uma extensão específica de acordo com a largura do rio, lago, represa ou nascente.

Conforme a Lei Federal Nº 12.651, artigo 4º, inciso I, as matas ciliares são áreas de proteção permanente.
As matas ciliares são de extrema importância para evitar a erosão do solo nas margens dos rios, córregos
e lagos. Sem as matas ciliares, um rio pode sofrer com o processo de assoreamento. São importantes
também para evitar o ressecamento dos barrancos e brejos, evitando assim desmoronamento; atuam no
processo de umidificação das margens de rios e lagos; servem de habitat para grande quantidade de
espécies de animais, principalmente de pássaros, mamíferos e répteis. Nas matas ciliares há também
grande concentração de espécies vegetais nativas.

Sabendo-se do grande período de seca anualmente enfrentado pelo Estado do Ceará, a propagação e o
incentivo à conservação das matas ciliares tornam-se imprescindíveis, inclusive para melhora do aspecto
climático e do ecossistema ce.

Portanto, ante o evidente interesse público da matéria e, principalmente, em razão da importância deste
projeto, solicito gentilmente o apoio dos meus nobres pares para a aprovação da presente propositura.

DEPUTADO ANDRE FERNANDES

DEPUTADO (A)
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CUMPRIR PAUTA. 

EVANDRO LEITAO_
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA

5 de 32



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 438/2019 - DISTRIBUIÇÃO PARA ANÁLISE/PARECER.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  06/09/2019 10:30:11  Data da assinatura:  06/09/2019 10:30:17

CONSULTORIA JURÍDICA
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FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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PROJETO DE LEI N° 438/19

AUTORIA: DEPUTADO ANDRE FERNANDES MATÉRIA: INSTITUI A
SEMANA DE PRESERVAÇÃO AS MATAS CILIARES LOCALIZADAS
NO ESTADO DO CEARÁ, A SER COMEMORADA ANUALMENTE NA
TERCEIRA SEMANA DO MÊS DE MARÇO.

PARECER

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo Senhor Projeto de Lei nº 438/2019

, que Deputado André Fernandes “INSTITUI A SEMANA DE PRESERVAÇÃO AS MATAS
CILIARES LOCALIZADAS NO ESTADO DO CEARÁ, A SER COMEMORADA
ANUALMENTE NA TERCEIRA SEMANA DO MÊS DE MARÇO”.

DO PROJETO

 Dispõem os artigos da presente propositura: 

Art. 1º - Fica instituída a Semana de Preservação as matas ciliares, a ser comemorada no âmbito do estado
do Ceará, anualmente na terceira semana do mês de março, com campanhas de divulgação sobre a
importância de sua preservação.

Parágrafo único. O objetivo é promover anualmente, o desenvolvimento de atividades, campanhas e
projetos de incentivo colocando a importância da preservação das matas ciliares dos rios, riachos,
córregos, represas, fontes e lagos cearenses.

Art. 2º – Escolas estaduais públicas poderão desenvolver programações com a realização de palestra,
plantio e atividades práticas de incentivos a preservação das matas ciliares do ecosssistema do Estado do
Ceará.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DA JUSTIFICATIVA
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Em sua justificativa, o Nobre Parlamentar destaca que: 

Mata ciliar é a formação vegetal localizada nas margens dos córregos, lagos, represas e nascentes.
Também é conhecida como mata de galeria, mata de várzea, vegetação ou floresta ripária. Considerada
pelo Código Florestal Federal como "área de preservação permanente", com diversas funções ambientais,
devendo respeitar uma extensão específica de acordo com a largura do rio, lago, represa ou nascente.

Conforme a Lei Federal Nº 12.651, artigo 4º, inciso I, as matas ciliares são áreas de proteção permanente.
As matas ciliares são de extrema importância para evitar a erosão do solo nas margens dos rios, córregos
e lagos. Sem as matas ciliares, um rio pode sofrer com o processo de assoreamento. São importantes
também para evitar o ressecamento dos barrancos e brejos, evitando assim desmoronamento; atuam no
processo de umidificação das margens de rios e lagos; servem de habitat para grande quantidade de
espécies de animais, principalmente de pássaros, mamíferos e répteis. Nas matas ciliares há também
grande concentração de espécies vegetais nativas.

Sabendo-se do grande período de seca anualmente enfrentado pelo Estado do Ceará, a propagação e o
incentivo à conservação das matas ciliares tornam-se imprescindíveis, inclusive para melhora do aspecto
climático e do ecossistema ce.

Portanto, ante o evidente interesse público da matéria e, principalmente, em razão da importância deste
projeto, solicito gentilmente o apoio dos meus nobres pares para a aprovação da presente propositura.

ASPECTOS LEGAIS

 A , em seu bojo, estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis

“Art. 18. A organização político-administrativa da República
Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta
Constituição”.

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, “in verbis”:

“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e
leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição”.

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :“   ”ex vi legis

“Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
interno, exerce em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação”

3.1 – DA INICIATIVA DE LEIS

A iniciativa de leis pelo Parlamento Estadual está prevista no art. 60, inciso I, Constituição Estadual:

“Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I - aos deputados  estaduais”

3.2 – DO PROCESSO LEGISLATIVO
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No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(.....)

III – leis ordinárias”

Da mesma forma, estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(.....)

II – projeto:

(.....)

b) de lei ordinária;

(.....)

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da
proposta de emenda à Constituição Federal e à Constituição
Estadual, por via de projeto:”

(.....)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência
do Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado”

4. DO PARECER

4.1 – DAS COMPETÊNCIAS E DA MATÉRIA

A presente proposição, conforme já fora elencado, tem por objetivo instituir a Semana de Preservação as
matas ciliares, a ser comemorada no âmbito do estado do Ceará, anualmente na terceira semana do mês
de março, com campanhas de divulgação sobre a importância de sua preservação.

Observa-se, outrossim, que a matéria objeto da proposição em análise diz respeito, resumidamente, a
semana de preservação as matas ciliares, não havendo óbices, de início, para a deflagração pelo Estado da
iniciativa de leis sobre este tema, em razão da competência remanescente ou residual que lhe é conferida
pela Constituição Federal (art. 25, parágrafo 1º):

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.

Esta mesma Lei Maior institui em seu artigo 225, caput, que “Todos têm direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida,
impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e
futuras gerações.”
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Importante fazer menção que no âmbito federal, em 2000, foi promulgada a lei nº 9.985, que institui o 
, segundo a qual, em seu artigo 2º, inciso I,Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza

que,  entende-se por unidade de conservação, o espaço territorial e seus recursos ambientais, incluindo
as águas jurisdicionais, com características naturais relevantes, legalmente instituído pelo Poder
Público, com objetivos de conservação e limites definidos, sob regime especial de administração, ao qual
se aplicam garantias adequadas de proteção. 

Porém, inobstante a conformidade constitucional inicial, o artigo 1º, § único do Projeto em estudo,
considerando-se o seu caráter de desenvolver campanhas, é competência exclusiva do Chefe do Poder

 ou seja, sob pena de afronta ao,Executivo, tendo em vista que impõe condutas e há geração de despesas
Princípio da Tripartição dos Poderes, consubstanciado no artigo 2º da Lei Maior Federal, conforme será
adiante melhor explicitado:

Consoante entendimento assentado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, na decisão do Agravo
Regimental no Recurso Extraordinário Nº 701546 – Pará, é de iniciativa reservada do Chefe do Poder

, qualquer norma que gere o aumento de despesa ao Estado, senão verifique-se:Executivo

EMENTA AgReg no RE 701546/PA . Constitucional. Emenda parlamentar que acarretou aumento de
 despesa em projeto de lei de iniciativa reservada ao  Poder Executivo. Repercussão geral

 Manutenção da decisão em que se determinou o retorno dos autos à origem. Precedentes. 1.reconhecida.
O Supremo Tribunal Federal, no exame do RE nº 745.811/PA-RG, Relator o Ministro Gilmar Mendes, 
reconheceu a repercussão geral da discussão acerca da “constitucionalidade de norma local que,

 foi objeto de emenda parlamentar quevinculada à iniciativa reservada do Chefe do Poder Executivo,
implicou   2. Mantém-se a decisão em que, com base no art. 328, parágrafo único,aumento de despesas”.
do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, se determinou a devolução dos autos ao Tribunal de
origem para a observância do disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil. 3. Agravo regimental
não provido. (  AG.REG. NO RE 701546/PA, Primeira Turma, Rel.: Min. Dias Toffoli, Julg.:STF:
23 /08 /2014 ,  Pub l . ; 08 /10 /2014)  (g r i fo s  nos so )
               Corroborando no sentido de que a imposição de conduta ao Estado também é de iniciativa
preventiva do Chefe do Executivo, transcreve-se entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Rio de Janeiro, materializado no julgamento da Ação de Inconstitucionalidade Nº
00283391320138190000, cuja ementa segue transcrita:

Ementa: REPRESENTAÇÃO POR INCONSTITUCIONALIDADE. LIMINAR. 
 nº 5.507, de 17 de agosto de 2012, que "dispõe sobre a criação dasLei

&,39;Calçadas Ecológicas" no Município do Rio de Janeiro, e dá outras
providências. Presente o fumus boni iuris, na medida em que, em juízo de
cognição sumária, referida , de  do  , padece deLei iniciativa Poder Legislativo
vício formal de inconstitucionalidade, dado que a Constituição , no art.Estadual
112, § 1º, II, d, reserva à  privativa do Chefe do   iniciativa Poder Executivo

 de  que disponham sobre criação, estruturação e atribuição dasprojetos lei
 Secretarias de Estado e órgãos do  .Poder Executivo Verifica-se a imposição de

 somadaobrigações e prazos, bem como a criação de aumento de despesa pública,
à necessidade de  específica para a concessão de benefício fiscal, a teor dolei
disposto no art. 198 da CE/89, regra de simetria à do art. 150 , § 6º , da CF/88 , a
denotar aparente inconstitucionalidade material. Urgência da         suspensão da
eficácia da  ( , art. 105, § 2º).  Deferimento da liminar, por maioria. (lei RI/TJRJ

 - ADI 00283391320138190000 RJ 0028339-13.2013.8.19.0000, Publ.:TJ-RJ
09/04/2014) (grifo nosso)

Não obstante  a conformidade constitucional inicial, há que o artigo 2º do Projeto em estudo tem caráter 
, e, destarte, acaba por afrontar o Princípio da Tripartição dos Poderes, consubstanciado noautorizativo

artigo 2º da Lei Maior Federal[1].
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 No que tange ao mencionado artigo, verifica-se que, consoante a doutrina especializada, nos casos de
projetos de leis que não impunham qualquer obrigação a um Poder instituído, os mesmos são
considerados inconstitucionais por vício de iniciativa.

Dessa forma, projetos de lei dessa natureza ( ) – como é o caso do teor doleis autorizativas/permissivas
artigo supra mencionado –, redundam em vício de inconstitucionalidade, por colisão com disposições
constitucionais, uma vez que, em que pese não haver conduta impositiva a outro Poder, a iniciativa
legislativa será sempre exclusiva do Chefe do Poder Executivo.

Há, inclusive, precedente na Comissão de Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados, que, em
1994, editou a Súmula nº 01, que assim dispõe: Projeto de Lei, de autoria do Deputado ou Senador, que
autoriza o Poder Executivo a tomar determina providência, que é de sua competência exclusiva, é

.inconstitucional

Projetos de Lei que tratam de algum assunto inserido no art. 60, §2º, da Constituição Estadual e art. 61, §
1º, da Constituição Federal, serão considerados inconstitucionais, sob o ângulo formal, por conter vício de
iniciativa, ainda que contenham a expressão “autoriza”, “permite”, “fica a critério”, “poderá”, e similares.

   Tal vício, inclusive, não pode ser sanado sequer pela sanção do chefe do Poder Executivo posterior,
eivando de nulidade o diploma legal assim produzido, conforme já decidiu o Supremo Tribunal Federal,
nos autos da ADIN nº 1.381/MC/AL.

   A violação à regra constitucional de iniciativa do processo legislativo representa indevida afronta ao
princípio da Separação dos Poderes, nos termos do art. 2º da CF. Assim, quando um membro do Poder
Legislativo apresenta projeto de lei que contraria o disposto no art. 61, § 1º da CF/88[2] e no art. 60, § 2º
da CE/89[3], está, na verdade, usurpando competência deferida, privativamente, ao Chefe do Poder
Executivo pelas Cartas Federal e Estadual.

Nesse sentido, a apresentação de projetos de lei com teor autorizativo por membros do Legislativo visa
contornar tal inconstitucionalidade, fazendo com que seja aprovado comando legal que não obrigue, mas
apenas autorize o Poder Executivo a praticar uma determinada ação.

Embora não haja obrigação de cumprimento, é certo que a Constituição não menciona que a
iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo restringe-se às leis impositivas. Dessa forma,
qualquer projeto de lei que viole o contido no art. 61, § 1º da CF/88 e art. 60, § 2º da Constituição
do Estado do Ceará, como é o caso dos projetos autorizativos, são inconstitucionais.

Além disso, os projetos com teor autorizativo são injurídicos, na medida em que não veiculam norma a
ser cumprida por outrem, mas mera faculdade (não solicitada por quem de direito) que pode ou não ser
exercida por quem as recebe.

Nesse sentido, REALE (Lições Preliminares de Direito, 27, ed., São Paulo, Saraiva, 2002, p. 163)
esclarece o sentido de lei:

Lei, no sentido técnico desta palavra, só existe quando a norma escrita é constitutiva de direito, ou,
esclarecendo melhor, quando ela introduz algo de novo com caráter obrigatório no sistema jurídico em
vigor, disciplinando comportamentos individuais ou atividades públicas. (...). Nesse quadro, somente a
lei, em seu sentido próprio, é capaz de inovar no Direito já existente, isto é, de conferir, de maneira
originária, pelo simples fato de sua publicação e vigência, direitos e deveres a que todos devemos
respeito.

O projeto autorizativo nada acrescenta no ordenamento jurídico, pois não possui caráter obrigatório para
aquele a quem é dirigido. Apenas autoriza o Poder Executivo a fazer aquilo que já lhe compete fazer, mas
não atribui dever ao Poder Executivo de despojar a autorização, nem atribui direito ao Poder Legislativo
de cobrar tal uso.
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O Supremo Tribunal Federal, em caso semelhante, julgou procedente Ação Direta de
Inconstitucionalidade de Lei do Estado do Amapá que concedeu ou autorizou a concessão de vantagem
pecuniária a certa classe de servidores públicos, senão vejamos:

EMENTA: INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Lei nº 740/2003, do
Estado do Amapá. Competência legislativa. Servidor Público. Regime jurídico.
Vencimentos. Acréscimo de vantagem pecuniária. Adicional de Desempenho a
certa classe de servidores. Inadmissibilidade. Matéria de iniciativa exclusiva do
Governador do Estado, Chefe do Poder Executivo. Usurpação caracterizada.
Inconstitucionalidade formal reconhecida. Ofensa ao art. 61, § 1º, II, alínea “a”,
da CF, aplicáveis aos estados. Ação julgada procedente. Precedentes. É
inconstitucional a lei que, de iniciativa parlamentar, conceda ou autorize
conceder vantagem pecuniária a certa classe de servidores públicos. (STF - ADI
3176 / AP – AMAPÁ; Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Julgamento:
30/06/2011, Órgão Julgador: Tribunal Pleno, DJe-150, DIVULG: 04-08-2011
PUBLIC: 05-08-2011)

Conclui-se que não pode o legislador estadual deflagrar processo legislativo que envolva assunto
constante do rol do art. 60, § 2º, da Constituição do Estado do Ceará, ainda que de forma
autorizativa, sob pena de flagrante vício de inconstitucionalidade formal, por atentar contra o
princípio da Separação dos Poderes (Art. 2º, CF/88) e da invasão de competência reservada ao
Poder Executivo.

CONCLUSÃO

Destarte, opinamos à egrégia Comissão de Constituição, Justiça e Redação pelo parecer
 tendo em vista que os aludidosCONTRÁRIO à regular tramitação da presente propositura legal,

dispositivos violam o princípio da Tripartição dos Poderes, uma vez que impõem conduta ao Executivo
Estadual, infringindo, portanto o art. 2º da Carta Magna da República e art. 3º da Constituição Estadual,
não podendo o legislador estadual, em relação aos , deflagrar processo legislativoart. 1º, § único e art. 2º
que envolva assunto constante do rol do art. 60, § 2º, da Constituição do Estado do Ceará, ainda que de
forma , sob pena de flagrante vício de inconstitucionalidade formal, por igualmente atentarautorizativa
contra o princípio da Separação dos Poderes e da invasão de competência reservada ao Poder Executivo,
o que se faz com fulcro nos arts. 58, III, e 60, I, da Carta Estadual, como também aos artigos 196, inciso
II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará
(Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

[1] Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o
Judiciário.

[2] Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da
Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos,
na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
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I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;

II - disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento de
sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal
da administração dos Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e
aposentadoria

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como normas gerais para a
organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos
Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o disposto no art. 84,
VI; 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções, estabilidade,
remuneração, reforma e transferência para a reserva.

 

[3] Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – ao Governador do Estado;

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta, autárquica e fundacional, e
de empregos nas empresas públicas e sociedades de economia mista prestadoras de serviços públicos, ou
aumento de sua remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu regime jurídico, provimento
de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime jurídico, ingresso, limites de
idade, estabilidade, direitos e deveres, reforma e transferência de policiais militares e de bombeiros
militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado, órgãos e entidades da
administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização, delegação e outorga de
serviços públicos;

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia
ou remissão, relativos a impostos, taxas e contribuições;

e) matéria orçamentária.
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SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA

15 de 32



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 438/2019- ANÁLISE E REMESSA AO PROCURADOR

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  06/09/2019 15:30:30  Data da assinatura:  06/09/2019 15:30:39
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DESPACHO
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DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM 

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

19 de 32
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
27/10/2020
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)

Deputado(a)

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM/NÃO

Emenda(s): especificar o número da emenda.

Regime de Urgência: SIM: ___/___/___. (informar data de aprovação da urgência) /NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência a Senhora

Deputada Augusta Brito

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhora Deputada,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82.  O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

OBS:  Nova relatoria em virtude da licença do Deputado Juliocésar Filho, designado relator

anteriormente.

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DA DEPUTADA AUGUSTA BRITO

PARECER
27/10/2020

 

 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI N° 438/2019

 

 

INSTITUI A SEMANA DE PRESERVAÇÃO AS
MATAS CILIARES LOCALIZADAS NO ESTADO
DO CEARÁ, A SER COMEMORADA
ANUALMENTE NA TERCEIRA SEMANA DO MÊS
DE MARÇO.

 

 

 

PARECER

 

 

I – RELATÓRIO
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( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do Projeto de Lei nº 438/2019, proposto pelo Deputado André Fernandes, o qual institui a
semana de preservação as matas ciliares localizadas no Estado do Ceará, a ser comemorada anualmente
na terceira semana do mês de março.

Na justificativa do Projeto de Lei, o autor destaca que "Conforme a Lei Federal Nº 12.651, artigo 4º,
inciso I, as matas ciliares são áreas de proteção permanente. As matas ciliares são de extrema
importância para evitar a erosão do solo nas margens dos rios, córregos e lagos. Sem as matas
ciliares, um rio pode sofrer com o processo de assoreamento. São importantes também para evitar
o ressecamento dos barrancos e brejos, evitando assim desmoronamento; atuam no processo de
umidificação das margens de rios e lagos; servem de habitat para grande quantidade de espécies de
animais, principalmente de pássaros, mamíferos e répteis. Nas matas ciliares há também grande
concentração de espécies vegetais nativas.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 08/15, que apresentou parecer contrário à sua regular tramitação, por entender que não
se encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
Projeto de Lei ora examinado.

Referido Projeto de Lei institui a semana de preservação as matas ciliares localizadas no Estado do Ceará,
a ser comemorada anualmente na terceira semana do mês de março.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida sobre matéria não previamente prevista em outras competências ou que esteja
vedado a este ente federado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político administrativa
de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do
Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Em relação a iniciativa da proposição, não verificamos quaisquer óbices a esta, uma vez que se adequa
dentro do proposto no art. 60, I, da Constituição Estadual, que prevê a competência residual dos
deputados estaduais, desde que a proposta não esteja adequada ao art. 60, §2º do mesmo diploma legal,
que trata de objeto de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo.
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Entretanto, identificamos na construção da presente proposição, disposições que seriam consideradas
inconstitucionais devido ao regramento de iniciativa privativa do Governador previsto na Constituição
Estadual. Portanto, sugerimos a supressão do parágrafo único do art. 1º, bem como a modificação de seu
caput, ficando com o seguinte texto:

 

Art. 1º - Fica instituída a Semana de Preservação as matas ciliares, a ser
comemorada no âmbito do estado do Ceará, anualmente na terceira semana do
mês de março.

 

Diante do exposto, no tocante ao Projeto de Lei n° 438/2019, apresentamos PARECER FAVORÁVEL
COM MODIFICAÇÃO DO CAPUT DO ART 1º E A SUPRESSÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO

 à regular tramitação da presente Proposição.DO ART. 1º,

 

 

É o parecer.

DEPUTADA AUGUSTA BRITO

DEPUTADO (A)
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AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E CINQUENTA E NOVE 
 

 

INSTITUI A SEMANA DE PRESERVAÇÃO ÀS 

MATAS CILIARES LOCALIZADAS NO ESTADO 

DO CEARÁ, A SER COMEMORADA 

ANUALMENTE NA TERCEIRA SEMANA DO 

MÊS DE MARÇO. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Fica instituída a Semana de Preservação às matas ciliares, a ser comemorada 

no âmbito do Estado do Ceará, anualmente na terceira semana do mês de março. 

Art. 2.º Escolas estaduais públicas poderão desenvolver programações com a 

realização de palestra, plantio e atividades práticas de incentivos à preservação das matas ciliares 

do ecossistema do Estado do Ceará. 

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza, aos 3 de dezembro de 2020. 
 

 

 

 

 

 

 

 

DEP. JOSÉ SARTO 

PRESIDENTE 

DEP. FERNANDO SANTANA 

1.º VICE-PRESIDENTE 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 

2.º VICE-PRESIDENTE 

DEP. EVANDRO LEITÃO 

1.º SECRETÁRIO 

DEP. ADERLÂNIA NORONHA 

2.ª SECRETÁRIA 

DEP. PATRÍCIA AGUIAR 

3.ª SECRETÁRIA  

DEP. LEONARDO PINHEIRO 

4.º SECRETÁRIO  
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